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INSTITUI O "DIA ESTADUAL DO ESPORTE" NO
ESTADO DE GOIÁS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBJlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.
10 da constituiçãci estadual decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica estabelecido o Dia Estadual do Esporte no Estado de Goiás a
ser comemorado, anualmente, no segundo domingo do mês de Junho.

Art. 2° Fica estabelecida a participação de todos os municípios goianos em
atividades programadas para toda população, incentivando e divulgando as
práticas esportivas disponíveis.

Art. 3° O evento será organizado pela Agência Goiana de Esporte e Lazer
em parceria com as Secretarias de Esporte e Lazer das prefeituras goianas, com
um roteiro que deverá contar com palestras, oficinas temáticas, atividades e
competições nos esportes que são praticados no município.

S 1° Cada prefeitura fará seu planejamento, levando em conta a estrutura
que existe e as preferências da população.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, de de 2013.
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Art. 1° Fica estabelecido o Dia Estadual do Esporte no Estado de Goiás a
ser comemorado, anualmente, no segundo domingo do mês de Junho.

Art. 2° Fica estabelecida a participação de todos os municípios goianos em
atividades programadas para toda população, incentivando e divulgando as
práticas esportivas disponíveis.

Art. 3° O evento será organizado pela Agência Goiana de Esporte e Lazer
em parceria com as Secretarias de Esporte e Lazer das prefeituras goianas, com
um roteiro que deverá contar com palestras, oficinas temáticas, atividades e
competições nos esportes que são praticados no município.

S 1° Cada prefeitura fará seu planejamento, levando em conta a estrutura
que existe e as preferências da população.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, de de 2013.
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PROCESSO N°

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2013001090

DEPUTADO MARLÚCIO PEREIRA

Institui o Dia Estadual do Esporte

RPROC

RELATÓRIO PRELIMINAR

Versam os autos sobre projeto de lei apresentado pelo ilustre

Deputado Marlúcio Pereira com vistas a instituir o Dia Estadual do Esporte, a ser

comemorado, anualmente, no segundo domingo do mês de junho.

A propositura ()ra .relatada não apresenta inconstitucionalidades ou

ilegalidades, por se tratar de simples instituição de dia no calendário oficial do Estado

de Goiás. Além do mais, a matéria não está incluída dentre aquelas de competência

privativa do Governador do Estado (art. 20, S 1°, CE).

No entanto, com vistas ao aprimoramento da técnica legislativa,

objetivando uniformizar as redações dos projetos oriundos deste Poder, o projeto de lei

merece a adoção do seguinte substitutivo:

"PROJETO DE LEI N° 31, DE 6DE MARÇO DE 2013.

Institui o Dia Estadual do Esporte.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica instituído o Dia Estadual do Esporte, a ser
comemorado, anualmente, no segundo domingo do mês de junho.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



SALA DAS SESSÕES, em de de 2013.

MARLÚCIO PEREIRA
Deputado"

Assim, adotado o substitutivo apresentado, somos pela

aprovação do projeto de lei em pauta. É o relatório.

DEPUTADO I

de 2013.

l

Lcp/Cbp
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APROVADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE.

EM,~6 DE ~ DE 2013.
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DEPUTADO MARLUCIO PEREIRA .;.;~\ ,:" " .

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO ESPORTE NO ES~J?DO'~

DE GOIÁS E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS

LRBC/SAT

Em análise está o projeto de lei ordinária nO31, de 06 de março de 2013,

de autoria do nobre Deputado Marlúcio Pereira, que institui o Dia Estadual do

Esporte no Estado de Goiás.

Em tramitação pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o

.projeto, por meio de substitutivo confeccionado pelo relator, Deputado Ademir

Menezes, foi aprovado quanto aos seus aspectos jurídicos e formais, livre de

óbices de natureza legal e/ou constitucional,

Cumpre a esta relatoria avaliar a proposta, desta feita quanto ao mérito,

em função do que, como membro da Comissão de Educação, Cultura e

Esporte, passo a fazê-lo.

11 - VOTO DO RELATOR

Trata-se da criação, no calendário oficial do Estado, de um dia para

celebração do Esporte. Entendemos que a criação de um dia comemorativo, no

calendário oficial, para dar atenção ao tema geral do Esporte é iniciativa que

não suscita qualquer efeito negativo; pelo contrário, tende a contribuir com a

disseminação dos valores que são propalados pelas atividades esportivas, tais

como a disciplina, ética, determinação, espírito coletivo, dentre outros.

Por essas razões, no mérito, manifesto-me pela sua aprovação.

É o relatório.

-\

l

r
! I

r

I



m

SALA DAS COMISSÕES, em de de 2013.



PROCESSO NÚMERO: 10q ()I W1J
A Comissão de Educação, Cultura e Esporte Aprova o

Parecer do Relator fa.1lts Bt1..~
Sala O{C( S ÚJTJ\/JYifJ

Em_49_/ (O~ / 20/6

01 FRANCISCO GEDDA (PTN)
Presidente

02 FRANCISCO JR (PSD)
Vice Presidente

03 JOS VITTI(DEM)

04 TALLES BARRETO (PTB)

05 DANIEL VILELA (PMDB)

06 ISAURA LEMOS (PC do B)

07 MAURO RUBEM (PT)

DEPUTADOS SUPLENTES
01 SIMEYZON SILVEIRA (pSC)

02 DOUTOR JOAQUIM DE CASTRO (PSD)

03 HELIO DE SOUSA (DEM)

04 VALCENOR BRAZ (PTB)

05 LUIZ CARLOS DO CARMO (PMDB)

06 MAJOR ARAÚJO (PRB)

07 LUIS CESAR BUENO (PT)





ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Oficio nO1141 - P
Goiânia, 09 de agosto de 2013.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador, .

..•••• Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO185, aprovado em sessão realizada no dia 08 de agosto do corrente ano, de autoria do nobre
Deputado MARLÚCIO PEREIRA, que institui o Dia Estadual do Esporte.

Atenciosamente,

EL ERVA IN
SI

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 185, DE 08 DE AGOSTO DE 2013.
LEI N° , DE DE DE 2013.

Institui o Dia Estadual do Esporte.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido o DIA ESTADUAL DO ESPORTE, a ser comemorado,
anualmente, no segundo domingo do mês de junho.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 08 deASSEMBLEIA LEGISLATIVA
agosto de 2013.
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LEIN.18.155. DE 11 DE SETEf!'BRO i?~2013.

.....lricÍul: no CIIIe~dêrl. C1v1co.Cullur.1 do eitodo,. . ' .. . .
"de Go''', • Confetênclll lntemBdon8,l RBCfIcaIe:

Klda.

A ASSEMDLEJA IZGISLATIVA 00 ESTADO OE GOlJ.s, .rioi:

~ do art. ,to~. çonat!UlçI.O.E!!!.dUal, ~cre~. eu aandOno. ~egulnte LeI:

M I' FICo.Im;lulda no C"'nd~rlo Clvlco Culturol do E.todo de

GoIés I Conferência Inlom.cIonal Radlcall KIdI •• ler realJzlda. anualmente,
. 'pela JgteJa ,Vldekl""9' df.i que .e comemora o feriado d~ ~Ofpu'Çhrla~.no

Mun~lplo de GoIlnJ..oO. . ..".

LEI N° 18.158. DE 11.D.e SETEMBRO DE 2013.
• "! •• " .'

" ::. \.~ \ Declara de ~lJIdlde p(JblrCa • ent~d~ Quer.". ~~'.
A A6SEMSlEIA LEGISLATIVA DO ESTAOO DE GOIÁS. noe

termos do art. 18'da ConltltulçAo EaiaduiL.décreta. eu tlnclofm I Igguinl' Lei:

. ,M. 1i'Fk:e" dée;ll~ de' utIllcbde ~.~btlca.o ABRlqO EVANOéuço
JESUS CRISTO l! O SENHOR; fnaCl1lci ",0 Cadlltro Nacional da PenDI Jurteflta
(CNPJ) oobo'" OO.97.5.'1Woo1oQO. com sede no MunldPi,o de An'polll-GO.

. M. r este LeI ,nu. em Ylgorn. d.ta dEiIUI p~IIçe,Çlo.

PAlÁCIO l!.0 q~VERNO DO ESTADO DE. GotAs, em.
Gollnle. 1\ ds ~ .de 2013. 125' d. RepUbllca. . Gelln".

-An. 1'.B Q~ando houver d~~. ou ~~I~

pr6ldmn. r•• ldl".''' ou ~(~rod ,~,~~"l""~~~
com"'defleS&ncla ~ o IBltU res'lUenta: t.ertJ lt1lde oplát \)'

pele "" .u. prel._o. "(NR) / '<, .1:6~.AS
.A~1'-CN~.unlcSade •.de~oq ')dj:atn.re~.o eprow

H'etlVl peJ' o InvrOIO, dtvet" reurvldo 10lfl ela }
Eacol., no mln'!"o. 5%.(çInCQ po)~ . da v-a" Df... P'TI~~',
oprtlnchlmentocomp'lJoucom; . . ~

~~~ c:.S;
Par.g'.'o .,!co. P.re OI no. do _fo~~~~'l:n.
que couber, ai norma1 da lei rf' 14.715. di~tã~"
2004.'{NR)

AIt. 2t £ata le1 entra em ~ ". data de IUI pubUcaÇ'IO •

PALÁCIO O~ OqVERNO DO. ESTAOO : DE GOtAs, em .
16 d. llIJ.1m\r19 de 2013. '25' ela RepOllIlca ....

l"dut. no c.lend'rto ç~ Cullvr.l dI) Eslado

cf. GoIa~,' F••,'" Celpl~,

M 2' Esla Leienlre em vt;ot na data de sua pubncaçlo.

. PAlÁCIO O] cip~o Do ESTADO DE. GOIÁs, em

Gelenl., II d. ll.IJJ,mlI19 de 2013. 125' de Rep~b1Ica ..... ,

. MARCONI FERREIRA'PERILLO j~NIOR

~EI N'18.156, DE 1.i DE SÉTEM,.B~O DE 2013.

instllul o ~ E'toduo! do Esporte.

A ASSEM8WA 1Z00000nvA DO ESTADO OE oolJ.s, l10t

termos dO.lrt. 10 da ConstitUiçlo Etlidual, decreta e eu &andono li ~ulR18 Lei:

MARCONI FERREIRA PERlLLO JUNIOR

LEI N° 18.169, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013 •

AlIara li denomlnlçlo da rodovia que especUlei.

:A ~"EMsLEIA LEGISLATIVA DO EaTADO OE GOIÃS. nOl
te~1 do ,art. 10 da C~a111_ Estaduat, decreta e eu aandono I 'eoutntlllel:

Art. 10'A ahl.1 RODOVIA DOS ROMEIROS, Go.peO, "~ trecho

qompr~end~~ ontre.as ~ •• de G~I e, TI~ad .•, da qu~ ~I • Lêl nt
10.238, de" 18 de lufho de 1987, pnu • dlnomlna1-ee RODOVIA DOS

ROMEIROS GOVERNAOOR MENRIQUE.SANTlUO. ..

MARCONI FERREIRA PERIUO JÚNIOR.
Thlllgo Melo P.lxoto d. 8Uval,•

LEI ti; 18.161,liE 16 DESETEMBRÓ DE ~013.

~~'b'?

A ASSEMBLeIA LEGISlATIVA DO .ESTADO DE GolAS. l10t

lennos da .11. 10 da ~tltu~o EetaduaI, 'd~e'" ~ ~u •• ndon~ a' 'eaulnt.

lei:

Art .. 11 FICI InduldJ, no e.1end4flo CMoa euRufll da Eetado de

Golu • Festa Caipira, , aer naRzIdl. enUltmente, pela Sg~. VJdetrl ,n", I
ItIIlunda quInzena do mtI de Junho' • prlmel'" qulnZ8NI do mh di JuTtro.no
Muntclplo de Gol!nl.OO.

M l' Fico .fnslilllldo o OIA ESTAOUAL 00 ESPORTE. e' ter
~o. anuatme~f1, no '~Undo d~kt;o do 'mes de Junho~ ,I

M 2' E.I. L,I enlre em vigor na d.te de iu. pUbIlc.,a •.
. '- ',.. " '.' .

PAlÁCIO DO GOVERNO DO ESTAOO Dt. GOlÁ8, .m
GoIlnla. 1\ do ~ .de2013.125.dSR.pUbl~ ....• ::

Arl r &ta lei entra em vl~ ne d~t. d. 'UI putlllcaçAo.

PAlÁCIO 00 GOVERNO. DO ESTADO DE GOIÃS, em

Golln... II d. ~. de 2013. 125' d. Re~br •••.

MARCONt FERREIRA PÉRIUO JUNIOR

Art, 2" e.la lei entra em ¥IgW.na ~l!r. do '~I pubtlc.Qlo.

PAlÁCIO OD OOVERNO 00 ESTADO DE GOIAS".em
oDlÍlnle. IG d. ilct1mlr\e de 2013. 125' d. RepQbllca. .

I

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNiOR .

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEIN019;157. ÔE 11 DE SETEMBRO DE 2013.

. .
LEI N.19:160, DE 16 bE SETEMBRO DE 2013 •.

AI1er. I Lef na 1•.629. dtl 2. de deambro de
2003,' quo IIllegurl. dIreito t. p.no ••

ponaljom de ~.nclenel., '

. . .eSTAOODeGOlÃt .
SeCRETARlAOEESTAllODACASACMl, ..

• ' SUPERtNTENO!NCIA DE GEST,AO. PlANEJANENTO E F~HANt;As

EXTRATO OE CONTRATO

f •.••.. ','" • ,,- .- •. ~. -.. ,,. •• , ...• - _.. . ~- • •

. . l'n,I~"Jiil" 'Wi(.JJ,''!'\'',n,:'1.1'J,'ll''.1.
IOO.R MONTeNEGRO. CE~ESTINO OT.TG

PRESIDENTE
ARNALDO Jos£ MONFAROtNl

.VICE-PRESIOENTE DE JORNAUSMÇl
LuIZ José S.IQUElRA .

DIRETOR DE GESTAO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
ANTONIO AUGUSTO PASSOS DANIN JÚNIOR

D'RETOR DE TECNOLOGIA OA COMUNICAÇAO E DIVULGAçAD
. . AUAOIADMNALiMA .. ' . . ..
. . DIRe"i~RA OE TELERRAOioDfFUsAo

.PREVISTO CU8TOOlO DOS SANTOS
CMEFE 00 NÚCLEO OE IMPRENSA OFICIAL

MARCONI FERREIRA .PERILLO JÚNIOR .
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=.oID) ••••Ols.opIs._ ••••• !OId•••
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ç,-!ftI ~ ••• ~ ~v •••. '0": JZOl-6lllll

YlMDAJonll/tu; ••••••• 11,"". "" ••••• crtMcIMM

~(I~~I~".'~ IUTA.FERA 1l~1~I:e,.lI 1I:t1IIDn•

WA~GN .. ~t.:Sut1'rlnl,",!'-IVEJRA .
. ,, . .~

ElP'de: Contrato de fotMdrnento.
Conhtonll: 8ecreI;1ie de Estado.da cee. Clv~
Contratada: SA O É.lado de SIo PauSo. . .
Ob).to: Fomédmen\o dll,1o de edlçao do Jomet "O Eellldo de Slo Ptu1o'. ""
.t.nellme'" I.nec ••• ldad •• d. Supemlondtncle Centrei de Cormmlceçto d•• te
P••••. por ••• Porlodo d. 12 (do,,) mo•••.
Fund •• "nlo Log'l: \01 Fedorel n' a.B~6. de 21m/lS93, ,.ltera\Ch pOl1" •••• ~
Proc ••• o: 201200001000078. : ." . .
V.lo, TolIl:.R$l.G98,OOlum mI. .o!Ioentos .novan •• e oIlo ••01.) .
Vlgfncla: 0510\1/2013.1W0912014.'
D." 'O.••ln.lute: 02lOg/2013.
Dolaçlo O""m.ntAlli: 201~ .• 1.01.l)4.121.4ool.4oo1.D3.
Alllnltuiaa: . .
Pelo conbolent.: LellCio P.ixolo f.ne,la - Supor/nI.ndento Execu1IYo.
Leia M.rl. Cunhe Prud.nte - PnlMed....etwle.

Gellnlo, ~8.d•••_Od.2013.

A5il~TSEJE5iMa.
P",aAllENTo.AVISTA

RI 706.00
RI U4l.90.
RI 1.24500

AssINAT.A~
PAGAmITO. A VIS'A

RI 1.07~OO
RI 1.I99.0~

.RI 2.054.00 "

R!"'.
G_

_.lI"""'"OtnAosEst~

""'"

-Art.1' F1~ "navradl • P••••o. com defldAnclI ptlorldad. na
matrlcull em ilnkf'dll cf,' rede pOb11c8estadual' de ~lllno m8~s
pt'Óxlmt'de tua, realcllhêU ou clt mIl, fAyll 'enso por mekJ do .
IIlttml de.tranaporte JNbDcoooletIW •

"M 11-.' .Par. o,'. efeItos 'd~ti lIl. Conakier'-M pe •• OI com
denCl&nda aquele que ••• nquedr~ nlMlll cf•• CllegQ,rta. prevlstaa

no ,Il 6' do Decfelo f~If~1 ,,' .5.296, d. 02 d. d81tmbr9 d"
2004.'(NR) • .

Parl",,'o Unlôo. O' éfirtltD ~~I-;urâdonotlput dever' lei' "ulfcldO
pelo Interellado ou por seu rtPl'8I~1Inte legal, dentro do perloelo

.de m,trlC\l1. fIxIdO pel. DlrelOftl da eaColl, mp.ltldo O fimlte d.
l'IQII exI"'nt~:(NR)

Art. " A leI n" 14.629. de 24 cfedezembrod. 2003. PICai' vlgor.r.
com I'seguinte •• nerBçees:

A ASSEM8lEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DI aolJ.s .••••
terrnoa da art. 10 da COMtitulçlo Esladual, ~\I. eu •• ndono e .egulnte Lei:

Oedar8 de ulllldade p~lIC8 • entidade que

''PO,lnco ..

••EsTACOOE GoiAs .'
~ORcw.ooEsr~oeGolÁS0., ..

.AGeCOM
Ru~S«:-1,,héii; P•••••• SNirA cRuz .
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Goiânia, 23 de setembro de 2013.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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Rubens Bueno Sa l1in da Costa

• 1IDlrétor Pa a entar


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019

